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Cofen atualiza normativa sobre atuação em saúde mental e psiquiátrica

Documento estabelece as competências dos enfermeiros, técnicos e auxiliares

O Conselho Federal de Enfermagem (Cofen) divulgou, nesta segunda-feira (30/8), a Resolução
Cofen 678/2021, que atualiza as normas de atuação da equipe de Enfermagem em Saúde Mental e
Psiquiátrica.

Para atuar na área, é recomendado que o enfermeiro tenha pós-graduação em Saúde Mental,
Enfermagem Psiquiátrica ou Atenção Psicossocial. O técnico de Enfermagem deverá,
preferencialmente, ter especialização em saúde mental.

“Essa atualização reforça as competências e atividades a serem realizadas pelos profissionais,
trazendo mais clareza e segurança”, afirma a coordenadora da Comissão Nacional de Saúde Mental
do Cofen, Dorisdaia Humerez.

Fonte: Cofen, em 30.08.2021
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